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Prot. n. CD 1223/92  

 
PARA AS DIOCESES DO BRASIL 

 
Por solicitação do Exmo. Sr. Dom Clemente José Carlos Isnard, OSB, 

Bispo de Nova Friburgo, Presidente da Comissão Episcopal Brasileira de Liturgia, 
feita em requerimento datado de 23 de junho de 1992, em virtude das 
faculdades concedidas a esta Congregação pelo Sumo Pontífice JOÃO PAULO II, 
de bom grado confirmamos a tradução portuguesa da Liturgia das Horas 
conforme consta em exemplar a nós enviado.  

 
No texto a ser impresso, inclua-se integralmente este Decreto pelo 

qual se concede a confirmação pedida à Sé Apostólica. 
 
Além disso, sejam enviados a esta Congregação dois exemplares do 

texto impresso. 
 
Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Dado na Sede da Congregação do Culto Divino e Disciplina dos 

Sacramentos, a 8 de julho de 1992.  
 

ANTÔNIO M. Card. JAVIERRE  
Prefeito  

 
†Geraldo M. Agnelo  
Arcebispo Secretário 


